
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ANEXO II 
 

Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão XX/2021 (Procedimento
Administrativo SEI 0001966-80.2021.6.12.8000, que entre si celebram a
União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
do Sul  e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
 

 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MATO GROSSO DO SUL, Órgão Gerenciador de Registro de Preços, situado na Rua Desembargador
Leão Neto do Carmo, 23, Parque dos Poderes - Campo Grande - MS, inscrito no CNPJ nº
03.883.929/0001-02, representado neste ato por seu Diretor-Geral,  Hardy Waldschmidt, brasileiro,
servidor público federal, casado, portador da C.I n. 209.177 SSP/MS e do CPF n. 352.902.001-00,
residente em Campo Grande/MS, com fundamento na Lei 10.520/02, pelos Decretos 10.024/2019,
5.450/05, 8.538/2015, 7.892/2013 e suas alterações posteriores, pela Lei Complementar 123/06, alterada
pela LC 147/2014, pela  Resolução TRE/MS n° 665/2019 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/93, resolve
celebrar a presente Ata de Registro de Preços com o objetivo de registrar os preços para material de
consumo (expediente) e permanente (equipamentos diversos), pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso do Sul, órgão gerenciador, em decorrência das propostas apresentadas no Pregão n. xx/2021.
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto registrar os preços para material de consumo
(expediente) e permanente (equipamentos diversos).
2. A existência de registro de preços não obriga o Tribunal a firmar as contratações que dele poderão advir,
nem haverá indenização de qualquer espécie.
3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão de Registro
de Preços nº XX/2021, do seu Termo de Referência – Anexo I, e da proposta da contratada, prevalecendo
os primeiros.

 

CLÁUSULA II – DOS FORNECEDORES E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O fornecedor é o que segue, na ordem de classificação:



1ª Classificada

Razão Social:

CNPJ: Optante pelo Simples (Sim/Não):

Endereço:

Bairro: Cidade:

C.E.P.: E-mail:

Telefone: FAX:

Dados do representante legal da empresa

Nome:

Cargo:

Fone: Fax:

E-mail: CPF:

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:

 
2. Na existência de fornecedores que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do
vencedor, na sequência da classificação do certame, estes serão indicados, em termo anexo a esta Ata de
Registro de Preços, para fins de formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto n.
7.892/2013.
 
3. Os produtos a serem fornecidos, sua descrição, as suas quantidades, bem como, o preço unitário a ser
praticado, são os seguintes: (será preenchida com o item (ns) que a empresa sagrar-se vencedora)
 

Item Descrição sumária do material UNID. QTDE MARCA/MODELO
PREÇO

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO
TOTAL

(R$)

1 Água desmineralizada para bateria
de empilhadeira Elétrica – Produto

Frasco 
de 1 
Litro

40    



isento de magnésio, cálcio e sais de
ferro frasco de 1 litro Prazo de
validade não pode ser inferior a 1
ano da data da Entrega

2
Bandeja em aço inox com ALÇA: Aço
inox, Dimensões do produto 42 x 30
cm (pode haver variação de +/- 2 cm)

UNID. 20    

3
Barbante com 08 fios, 100% algodão,
embalagem plástica individual. Rolo
com no mínimo 150 metros.

Rolo de 
150m 50    

4

Bobina plástico bolha para
condicionamento de materiais, bobina
com largura mínima de 1,20m diâmetro
da bolha 10mm (variação de + ou –
1mm), rolo de 100m de comprimento

Rolo de 
100m 50    

5

Caixa para embalagem 35 x 25 x 25.: 
Qualidade: Onda B 
Gramatura: 380 
Material: 1 Onda (Simples) - 
Papelão Ondulado 
Espessura do Papel: 3 mm 
Cor Interna e Externa: Pardo

UNID. 500    

6

Caixa Plástica de Transporte e
acondicionamento de materiais COM
TAMPA, empilhável,
reforçada, resistente ao impacto,
fabricada em Polipropileno (PP) ou
Polietileno de Alta Densidade
(PEAD), capacidade de 70 a 80
litros Produto de Referência: modelo
1020

UNID. 50    

7 Calculadora de mesa: Características
do Produto Calculadora eletrônica
legibilidade: Display grande 12 dígitos
fonte de energia: bateria Auto – desliga
Inclinação do visor Dimensões Altura:
149 Largura: 12 cm Garantia MÍNIMA

UNID. 25    



6 meses Modelo de referência: 1200
Spiral Digit CX 1 UM

8

Cadeado latão maciço. Características
adicionais: 
tipocomum; largura mínima de 30 mm;
altura 
mínima de aproximadamente 30mm;
haste de aço com revestimento
cromado ou similar; com 4 pinos,
acompanhado de duas 
chaves comuns com o mesmo segredo

UNID. 10    

9

Cadeado latão maciço. Características
adicionais: tipo tetra, blindado; largura
mínima de 50mm; haste de aço com
revestimento cromado ou similar;
sistema de chaves de QUATRO
LADOS acompanhado de duas chaves
tetras com o mesmo segredo.

UNID. 10    

10

Capa de chuva COM MANGA:
Descrição: material em pvc. Esta capa
de chuva acompanha Capuz com
cordão. Fechamento com zíper ou
velcro e comprimento longo. Um
produto de alta qualidade para proteção
em ambientes de chuva extremos.
fechamento das costuras 
seladas através do processo termo
eletrônico, capuz fixo ajustado por
cordão, fechamento frontal com zíper e
sobre lapa afixada pro 
velcro, punhos com acabamento reto. 
COR AMARELA
TAMANHO M

UNID. 10    

11

Capa de chuva COM MANGA:
Descrição: material em pvc. Esta capa
de chuva acompanha Capuz com
cordão. Fechamento com zíper ou
velcro e comprimento longo. Um
produto de alta qualidade para proteção
em ambientes de chuva extremos.
fechamento das costuras 
seladas através do processo termo
eletrônico, capuz fixo ajustado por
cordão, fechamento frontal com zíper e
sobre lapa afixada pro 
velcro, punhos com acabamento reto. 
COR AMARELA
TAMANHO G

UNID. 10    

12 CARREGADOR DE PILHAS: 
características adicionais:carregador
portátil para pilhas recarregáveis nimh,
no formato AA e AAA de no mínimo
2000 mah. 
deverá possuir capacidade mínima para
04 pilhas tipo aa, leds 

UNID. 50    



indicadores de andamento e conclusão
da carga,tempo de carga 
rápida aproximado de até 05 horas e
voltagem 110/220v(bivolt), e 
certificação inmetro.

13

Cola líquida para junta de motores à
Diesel, indicado para fixação de
plaquetas patrimoniais, cola de alta
resistência que torna difícil a 
remoção das mesmas. Tubo de 70 a
75g Data de validade não pode ser
inferior a 1 ano da data da entrega.

UNID. 10    

14

Cola liquida instantânea 3g: 
Para uso em Porcelana, Metal,
Borracha, Couro, Madeira, Plástico,
Papel. Propriedades: Cola líquida
multiuso, ideal para 
superfícies não porosas. Resistente à
umidade e à máquina de lavar louças.
Colagem instantânea. Super forte e
resistente. Seca transparente. Fórmula
sem solventes. Tampa com pino anti-
entupimento. Aplicável na maioria das
superfícies. Validade não inferior a 12
meses da data da entrega. 
Produto de referência: Super Bonder
original.

UNID. 20    

15

Cordão Branco para bandeira 
Descrição Corda Trançada de Fibras de
Polipropileno com espessura 
de 6mm, de alta resistência, para
hasteamento de bandeira em mastros
com mais de 5 metros de altura. 
Rolo com 30 metros

ROLO 
Com
30m

20    

16

estilete grande e largo 18 mm,
escritório. Características 
adicionais: corpo confeccionado em
plástico revestido com borracha 
termoplástica. Tipo da lâmina: reta
segmentada, em aço 
carbono, medindo 18mm; desenho
ergonômico, com 
bainha; retrátil, e trava manual;
comprimento 180mm.

UNID. 50    

17 Estilete estreito com lâmina em aço de
9 mm corpo 
confeccionado em plástico revestido
com borracha 
termoplástica. Tipo da lâmina: reta
segmentada, em aço 
carbono, medindo 9mm; desenho
ergonômico, com 
bainha; retrátil, e trava manual;

UNID. 50    



comprimento do 
estilete 180mm

18

ETIQUETA autoadesiva, papel
alcalino, branca, impressora laser, 01
etiqueta por folha, medindo 279,4 x
215,9 mm. caixa com 25 
folhas. deverá possuir certificação fsc,
cerflor ou equivalente. 
Prazo de validade não inferior a 1 ano
da data da entrega

PACOTE 
Com 25
folhas

50    

19

FITA ADESIVA MÁGICA
TRANSPARENTE 
Medidas: 25mm x 65 m 
Validade: não inferior a 1 ano da data
da entrega

ROLO 
De 65m 50    

20

Fita adesiva para empacotamento, com
a inscrição “Frágil” ou 
“Cuidado Frágil”, em letras vermelhas,
medindo no mínimo 45mm e no
máximo 50mm de largura. Rolo com
no mínimo 50m.

ROLO 
De 50m 50    

21

Fita dupla face suporta até 5 kg: 
Fixação Extrema e permanente: 25mm
x 2m. 
Substitui pregos e parafusos. 
Para ambientes externos e internos.
Aplicação fácil, rápida e segura. 
Validade do Produto 24 meses da data
da entrega

Rolo de 
2 m 20    

22

Fitilho (amarrar cartela de ovo): Fitilho
Plástico 10mm 
Rolo com Aproximadamente 1kg 
Feito de material 100% reciclado, não
agride o meio ambiente.

Rolo de 
1kg 50    

23 Jogo De Chaves Allen Em Milímetros
E Polegadas 30 Peças 
Forjadas em aço cromo vanádio 
Acabamento oxidado 
Acompanha estojo organizador em
plástico reforçado 
• Composto por 30 peças, com as
seguintes medidas: 
- 15 Chaves em milímetros: 
0,7 - 0,9 - 1,3 - 1,5 - 2,0 - 2,5 - 

ESTOJO 2    



3,0 - 4,0 - 4,5 - 5,0 - 5,5 - 6,0 - 
7,0 - 8,0 - 10,0 mm 
- 15 Chaves em polegada: 
0,028” - 0,035” - 0,050” - 
1/16” - 5/64” - 3/32” - 7/64” - 
1/8” - 9/64” - 5/32” - 3/16” - 
7/32” – 1/4" - 5/16” - 3/8”

24

Guarda-chuva: 
Modelo grande e resistente Com cabo
reforçado automático. 
Resistente ao Vento 
130cm Aberto 
100 cm Fechado 
8 Varetas Reforçadas 
Estrutura em aço 
Tecido em poliéster 
Cabo emborrachado 
APROXIMADO 600g de Peso 
COR PRETA LISA

UNID. 20    

25
Lupa de aumento grande de mão com
aumento 5x e estrutura de metal, para
leitura de plaquetas de patrimônio.

UNID. 10    

26

Pasta executiva em couro sintético
PRETO para transportar documentos
Fechamento por zíper 
Dimensões: 24,5 x 32,5 x 4 cm. Sem
alça

UNID. 10    

27

Pilha para controle do portão: 
Pilha alcalina padrão A23 (padrão para
a maioria dos controles remotos de
garagens e portões). Tensão 12 V. 
VALIDADE não inferior a 2 anos da
data da entrega

UNID. 20    

28

Pilha alcalina AAA 
RECARREGÁVEL
Embalagem com 2 unidades 
Composta de níquel-metalhidreto
(NiMH) 1,2V, mínimo 
de 2500 mAH, vida útil de no mínimo
1.000 recargas.

JOGO 
Com 2 100    

29 Pilha alcalina 1,5 V tamanho AAA (
palito) Características técnicas

JOGO 
Com 2

100    



mínimas: - Deverão possuir tensão
nominal de 1,5V. - Deverão ser do 
tamanho AAA - de acordo com a
denominação ABNT/IEC: LR03. -
Deverão atender os critérios e as
práticas de sustentabilidade previstas
nas normas vigentes; Lei 12.305/2010,
IN IBAMA nº06/2013 e Resolução
CONAMA 401/2008. - A validade das
pilhas deverá ser 
de, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
meses, a partir da data de entrega do
material. - Deverão possuir
características técnicas similares ou
superiores às marcas: Rayovac,
Energizer, Panasonic, Sony ou
Duracell. As marcas enumeradas
servem apenas como referência para 
as características técnicas. Pilha
alcalina AAA livre de chumbo
embalagem com 2 unidades.

30

Porta fita empacotadora: Aparelho
Aplicador de Fita para empacotamento
Botão para ajuste de pressão Cabo
anatômico 
emborrachado ou plástico reforçado.
Estrutura metálica ou em aço 
Para fitas de até 50mm de largura

UNID. 10    

31

Suporte de aço cromado para coador de
café de pano 
Medidas: Altura: mínimo de 30 cm 
Diâmetro: 13 cm

UNID. 10    

32

Tapete mágico. Medidas aproximadas:
80 x 50cm 
Material: algodão e microfibra Para
absorver água (secar o 
pé) e antiderrapante COR LISA –
CINZA OU PRETO

UNID. 50    

33

Trena 
Fita de aço temperado, face simples,
graduada milímetro e 
polegada, corpo emborrachado,
medindo 10 m de comprimento x 25
mm

UNID. 10    

Á



34 Xícara DE CHÁ com pires em
porcelana (louça branca), 
resistente à quebra. Detalhes da xícara :
bordas em friso 
preto, com a inscrição TREMS em
preto e pintura do Brasão da República
em 06 (seis) cores (conforme amostra),
em tinta ATÓXICA. 
capacidade aproximada de 200 ml.
Detalhes do pires: bordas em friso
preto, com a inscrição TRE-MS em
preto e pintura do Brasão da República
em 06 (seis) cores (conforme amostra),
diâmetro aproximado de 13,5 a 15 cm. 
Produto(s) de Referência: Schimidt,
Germer ou similar.

UNID. 300    

35

Apoio para pés Material: Estrutura de
tubo e chapa de aço carbono e base
injetada em polipropileno com textura
de ½ esferas antiderrapantes e
massageadoras. Dimensões: 
Tampo com 480 x 320 (largura e
Comprimento). 
Sistema de ajuste: Através de uma
roldana giratória posicionada no centro
da base. 
Regulagem de altura: 60 a 140 mm
(min e máx.). 
Capacidade de carga: 40kgPeso do
produto: 2,375 kg Cor: Cinza Obs:
Inclinação com balanço que se ajusta
de acordo com a postura do 
usuário e acabamento com pés de
borracha antideslizante.

UNID. 20    

36

Furadeira/ parafusadeira à Bateria, para
montar móveis, com 2 velocidades,
reversível: 
Mandril deve comportar ponteiras/
brocas entre 1/16’ a 
3/8’ (1 a 10 mm), KIT com bateria
reserva, carregador bivolt E Deve
acompanhar conjunto de brocas de aço
de tamanho 1,5mm, 2,5mm, 
3,0mm, 4,0mm, 5,0mm, 6,0mm,
8,0mm e 10,00mm Com maleta de
transporte Voltagem: bivolt 
Alimentação: Bateria 12 V de Litio 
Empunhadura emborrachada Prazo de
garantia mínimo (1 
Ano) Referência: Bosch, Still

KIT 4    

37 QUADRO BRANCO 1,20 x 2,00m
com moldura de alumínio 
Formato retangular 
Material da superfície: fórmica fundo
de mdf 
Com suporte para apagador

UNID. 5    



38

Quadro branco 1,20 x 0,90m com
moldura de alumínio 
Formato retangular Material da
superfície: 
Fórmica fundo de mdf 
Com suporte para apagador

UNID. 10    

39

Relógio digital de parede e mesa (deve
vir com apoio para ficar sobre a mesa) 
Alimentação à pilha 
Formato horas: AM/PM 
Medidas aproximadas: 19cm x 28,8cm

UNID. 20    

40

Suporte para nobreak 40cm (c) x 20cm
(L) x 20cm (A) 
Com 4 Rodízios de aço reforçados e
com mecanismo 
de travamento Material: aço reforçado 
Peso suportado: mínimo de 15 kg 
Cor preta 
Garantia: 1 ano

UNID. 10    

41 aparelhos telefônicos headset 

especificações dos requisitos mínimos : 

1. Teclado númerico 

2. Botão e Função Flash (transferência
de chamada em PABX. Tempo de flash 
configuravel entre 100ms e 300ms) 

3. LEDs indicadores de EM USO E
MUDO 

4. Tecla ON/OFF 

5. Telcla e função REDIAL (tecla para
rediscar o último numero discado.) 

6. Conector RJ11 para ramal / PABX 

7. Ajuste de volume da campainha 

8. Possuir HeadSet para atender as
ligações com as mãos livres 

9. Headset com hastes flexiveis e com
ajuste de conforto e almofada 

UNID. 48    



10. 12 meses garantia

42

carrinhos de transporte de material –
especificações mínimas: carrinho para
transporte de materiais e caixas - Tipo
Armazém - de metal ou aço pintado
tamanho base útil: mínimo de 490 x
320mm; altura: 1400 mm; peso do
produto: aproximado de 21,5 kg,
capacidade: suportar no mínimo 250
kg, com duas rodas pneumáticas ou
emborrachadas

UNID. 13    

 TOTAL      

 

 
3.1. As demais normas relativas à descrição dos materiais constam no Capítulo III  do Termo de
Referência (Anexo I).
 

4. As quantidades indicadas no item acima correspondem ao número estimado total a ser adquirido
durante a vigência desta Ata.
 
5. Nos preços registrados estão inclusas todas as despesas concernentes à execução do serviço, tais como:
custo de aquisição para revenda, mão-de-obra e materiais e equipamentos necessários à confecção dos
materiais e ainda: fornecimento de certidões e documentos, impostos, encargos sociais, taxas, ferramental,
equipamentos, assistência técnica, garantia, visitas, embalagens, fretes, lucro, transporte, etc.
 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá vigência de 12 (doze) meses,  contados da data da última
assinatura eletrônica.
2. A Ata de Registro de Preços será EXTINTA:

I - pelo decurso do prazo de vigência;
II- pela aquisição da quantidade total registrada na Ata pelo órgão gerenciador, zerando o quantitativo
registrado, considerando-se exaurido o objeto, ainda que a ata de registro de preços esteja vigente.
 

CLÁUSULA IV - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. A contratada poderá solicitar a alteração do preço registrado, nos termos da legislação pertinente,
especialmente o Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013.



2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o fornecedor será convocado para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

2.1 Caso o fornecedor não aceite reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e 
3.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4. Não havendo êxito nas negociações, o TRE/MS procederá à revogação da ata de registro de preços e
adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

CLÁUSULA V - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO DO REGISTRO

1. A contratada terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar diminuir seu preço registrado, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes ou
decorrentes de disposição legal e de comprovada repercussão;
d) Sofrer suspensão do direito de licitar por este Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul,
nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 8666/93.
e) Sofrer sanção prevista no inciso IV  do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002 e
f)  Estiverem presentes razões de interesse público.

2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
3. A contratada poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, desde que devidamente comprovados.

 

CLÁUSULA VI - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será feito por servidor(es) especialmente designado(s),
que fiscalizará a entrega dos materiais, bem como a execução desta ata, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados (art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93) e comunicará a
autoridade superior, quando necessário, para as providências devidas.
 

CLÁUSULA VII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Em caso de descumprimento de Cláusulas desta Ata de Registro de Preços, a fornecedora será
imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para
apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.



Parágrafo Único.  A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da
notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação após o prazo de 1 (um)
dia útil da data de envio da correspondência eletrônica.

 
2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de
incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo TRE/MS, tais como:

a) falhas durante a execução, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
comunicado formal à empresa;
b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não
disciplinada de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias.

 

3. Será aplicada MULTA:
a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total, por dia de atraso e por item, no fornecimento de
material, em caso de atraso superior a 5 dias, contado desde o primeiro dia de atraso e limitada ao
montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de
aplicação de multa, a Administração poderá motivadamente, a qualquer momento, entender
caracterizada a inexecução total desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento de
cláusulas desta Ata ou do Termo de Referência, não contempladas nos itens acima desta Cláusula;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado, caso a fornecedora não queira assinar
qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma prevista em Lei;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total empenhado, por item, caso a entrega dos produtos
ou prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou
qualitativo;
e) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não emissão
de documento necessário ao pagamento;
f) de 30% (trinta por cento) do valor total estimado da contratação, se a contratada recusar-se a
efetuar o fornecimento sem motivo consistente devidamente apurado pelo Tribunal, por falhas
sucessivas, por total descumprimento das condições estabelecidas, ou por cancelamento do registro
de preços.
 
3.1.   O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o
limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.

3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a
apuração das falhas contratuais, e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação
da penalidade de multa.
3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências
previstas nos subitens 3.2 e 3.3 abaixo;
 

3.2.  Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, por
meio de GRU, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação;
 
3.3. Caso não haja recolhimento, a multa :

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se
estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;



c) poderá ser encaminhada para inscrição em Divida Ativa da União, após esgotados os meios
administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

 
3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.
3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta
cláusula.

 
4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a União, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa:

a)  convocados, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou assinar a ata
de registro de preços;
b) deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa;
c) não mantiver a proposta no certame licitatório;
d) comportar-se de modo inidôneo durante o procedimento licitatório ou na fase de execução
contratual;
e) ensejar o retardamento do objeto contratado;
f) cometer fraude fiscal;
g) falhar, ou fraudar, na execução do contrato.

 
4.1. A sanção descrita no item 4 também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

 
5. Na aplicação das sanções, serão consideradas a gravidade da conduta praticada, a intensidade do dano
provocado, a reincidência e o caráter educativo da pena, segundo os critérios de razoabilidade e
proporcionalidade.

5.1. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
5.2. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos
cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante
o CONTRATANTE.

 
6. Da aplicação das sanções de multa e suspensão caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da intimação do ato, à autoridade superior do TRE/MS.

 
7. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — SICAF, bem como
em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do subitem 5.

 

CLÁUSULA VIII – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

1. NÃO SERÁ PERMITIDA aos órgãos e/ou entidades não participantes A UTILIZAÇÃO desta Ata de
Registro de Preços.
 



CLÁUSULA IX - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

1. As normas relativas a condições da execução do serviço e entrega do material, emissão de nota
fiscal/fatura, pagamento, direitos e deveres das partes, bem como, outras pertinentes à contratação constam
do Edital do Pregão nº xx/2021, e do seu Termo de Referência – Anexo I.
2. Em vista da implementação de sistema informatizado de procedimentos administrativos neste
TRE/MS, denominado SEI - Sistema Eletrônico de Informações, a contratada deverá efetuar o
cadastro no referido sistema para acesso as informações e para assinatura eletrônica de documentos
que serão necessárias à formalização da contratação;
3. Considerando a previsão de encaminhamento de mensagens eletrônicas através do SEI – Sistema
Eletrônico de Informações, a contratada deverá informar pelo menos 1 (uma) conta de e-mail
válida, ficando a contratada obrigada a acessar diariamente o e-mail, acusando expressamente o
recebimento da mensagem, no prazo máximo de 1 (um) dia útil da data da comunicação expedida.
Caso não haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido após o decurso do
prazo descrito.

 

CLÁUSULA X - DO FORO

1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente contratação, é competente, na
forma da Lei, o foro da Justiça Federal de Campo Grande - MS, com exclusão de qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.
 
Campo Grande, xx de xxxx de 2021.
 

Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral do TRE/MS

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
           Representante Legal da empresa

  xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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